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ESCOLA DE GUERRA NAVAL

Estudo Técnico Preliminar 94/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 61126001720202616

2. Descrição da necessidade

2.1 Objeto

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de renovação do seguro total das viaturas administrativas NISSAN
/VERSA 1.6S 16V, Ano/Modelo 2017/2017, Placa KRX-2664, combustível flex e FIAT/DOBLÒ 1.8 ESSENCE 16V, Ano/Modelo 2016
/2017, Placa LSW-5250, combustível flex, pertencentes a esta Organização Militar, com a finalidade de garantir a continuidade da
cobertura securitária, prevenindo prejuízos decorrentes de eventuais sinistros.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão de Serviços Gerais (EGN-42.2) Claudio Jose Santos de Freitas

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Sustentabilidade
  4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis  e no Plano Diretor de Logística Sustentável da Marinha
do Brasil.

 4.1.2. A contratada deverá adotar, sempre que possível, práticas que promovam a sustentabilidade ambiental, especialmente por meio
da digitalização de documentos, reduzindo o uso de papel.

 4.1.3. A contratada deverá observar as normas ambientais vigentes, inclusive quanto à destinação adequada de resíduos decorrentes de
eventuais serviços vinculados à cobertura securitária.

 4.1.4. A contratada deverá incentivar, quando aplicável, o uso de peças de reposição certificadas, recondicionadas ou recicladas, desde
que não comprometam a segurança e a qualidade do serviço prestado.

4.2 Subcontratação
 4.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3 Requisitos técnicos
  4.3.1 A contratada deverá possuir autorização de funcionamento expedida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, válida
durante toda a vigência contratual.

4.4 Atendimento

4.4.1 A contratada deverá disponibilizar central de atendimento 24 horas para comunicação de sinistros, assistência e demais serviços
relacionados à execução contratual.
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4.5 Garantia da contratação

 4.5.1 . Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do
Estudo Técnico Preliminar.

 4.5.2. Ademais, a exigência de garantia poderia restringir a competitividade e não se mostra necessária para assegurar a adequada
execução do objeto.

 

5. Levantamento de Mercado

5.1 Este estudo preliminar pautou-se em busca de Pesquisa de Mercado, com observância do princípio da economicidade para
a Administração Pública. Foram realizados pesquisas, em conformidade com IN 67/2021/SEGES/ME.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de cobertura securitária integral às viaturas oficiais da 
Escola de Guerra Naval, compreendendo:

análise e aceitação do risco;
emissão das apólices;
manutenção da cobertura durante toda a vigência contratual;
atendimento e regulação de sinistros;
assistência 24 horas em todo o território nacional.

6.2. A solução mostra-se técnica e economicamente adequada, considerando a necessidade de proteção contínua do patrimônio público 
e mitigação de riscos financeiros decorrentes de eventuais sinistros.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Será necessária a contratação de 2 (dois) seguros, correspondentes às seguintes viaturas:

01 seguro total para Nissan Versa 1.6S 16V;
01 seguro total para Fiat Doblò 1.8 Essence 16V.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.500,00

8.1. O custo estimado total da contratação, considerado como valor máximo aceitável, é de , conformeR$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
levantamento de mercado realizado pelo setor técnico responsável.

8.2. O valor estimado contempla todos os custos diretos e indiretos, tributos, despesas administrativas, operacionais e demais encargos necessários à
execução do serviço, não sendo admitida posterior cobrança adicional.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Não se aplica ao Item.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Para a perfeita execução do objeto em lide, não há necessidade de contratações correlatas e /ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A contratação está prevista no planejamento da Escola de Guerra Naval, no Plano de Ação (PA/2026), de acordo com o disposto 
na Mensagem R-181849Z/DEZ/2025 de EMA para EGN, e tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei Complementar nº 101
/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

11.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 721000;

II) Fonte de recursos: 10000000;

III) Ação Orçamentária (AO) / Plano Orçamentário (PO):2000/0001;

IV) Ação Interna:G484MN; e

V) Elemento de despesa: 339039

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A contratação permitirá:

proteção do patrimônio público;
redução de prejuízos financeiros decorrentes de sinistros;
continuidade das atividades administrativas;
maior eficiência na gestão da frota oficial;
atendimento célere em situações emergenciais; e
mitigação de riscos operacionais.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. A Administração deverá adotar as providências necessárias para acompanhamento a fiscalização da execução contratual, 
designando servidor responsável pela gestão e fiscalização do contrato, nos termos da legislação vigente.

13.2. Não há necessidade de adequações estruturais ou capacitação específica adicional para execução do objeto.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A contratada deverá adotar, sempre que possível, práticas sustentáveis, especialmente:

utilização de meios digitais para emissão de documentos;
redução do uso de papel;
observância das normas ambientais vigentes;
incentivo ao uso de peças certificadas, recicladas ou recondicionadas, quando aplicável e sem prejuízo da segurança e qualidade 
do serviço.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação é necessária para proteção do patrimônio público, possui viabilidade técnica e apresenta custo compatível com os benefícios esperados.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CLAUDIO JOSE SANTOS DE FREITAS
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 14/05/2026 às 10:40:08.

 

 

 

 

 

 

LEANDRO NASCIMENTO PIRES
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 14/05/2026 às 10:43:12.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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